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EDITAL Nº. 07/2026-CPCE/UFPI de 11 de maio de 2026 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO, CLASSE AUXILIAR, NÍVEL 
I, EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL, 40H, PARA O CAMPUS PROFESSORA 

CINOBELINA ELVAS - UFPI – BOM JESUS/PI 

Por delegação de competência da Magnífica Reitora da Universidade Federal do Piauí – 
UFPI, o Diretor do Campus “Profª Cinobelina Elvas”, município de Bom Jesus-PI, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a todos os interessados, que estarão abertas as inscrições para o 
Processo de Seleção para contratação de Professor Substituto, correspondente à Classe de Auxiliar 
Nível – I, em Regime de Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais), por até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, para lotação na Coordenação do Curso de 
Licenciatura em Ciências Biológicas, do Campus Profª. Cinobelina Elvas, em Bom Jesus- PI. A 
contratação de Professor Substituto será feita nos termos das Leis nº 8.745/93, regulamentada pelas 
Leis nº 9.849/99 e Lei nº 10.667/03 publicadas em 10/12/93, 27/10/99 e 15/05/03, respectivamente, 
Decreto nº 9.739/19 de 28/03/2019 e a Resolução Normativa SRH/MP nº 5 de outubro de 2009 e a 
Resolução do Conselho Universitário da UFPI, nº 135, de 21 de agosto de 2023, observadas as 
disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas neste Edital. 

1 – DAS INSCRIÇÕES: 

As inscrições serão realizadas por meio eletrônico, das 08h00 do dia 13 de maio de 2026 às 18h00 

do dia 22 de maio de 2026 (horário de Brasília-DF), exclusivamente através do e-mail da professora 

Drª Marilia Beatriz Ferreira Abdulmassih, Coordenadora do Processo Seletivo, 

mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br em DOCUMENTO ÚNICO, em formato PDF, com título da 

mensagem do e-mail: EDITAL Nº 07/2026-CPCE, ÁREA:  LIBRAS -NOME DO CANDIDATO. 

1.1.1 O arquivo em documento único, supramencionado, deverá ser nominado com o nome 
completo do candidato. 

1.2  Não serão aceitas inscrições por outros meios, ou fora do prazo de inscrição descritos no item 

1.1. 

1.3  As inscrições poderão ser reabertas, caso o número de inscritos não seja equivalente ao dobro 

do número de vagas. 

1.4  Nos termos do Decreto Nº 6.593 de 02/10/2008 e da Lei Nº 13.656/2018, poderá solicitar 

isenção da taxa de inscrição o candidato que pertença a família inscrita no Cadastro Único 

para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per 

capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional e/ou os candidatos doadores de 

medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. A solicitação de isenção 

do pagamento de taxa de inscrição, se deferida, dispensa a obrigatoriedade do envio do 

comprovante do pagamento de taxa, previsto na alínea “h” do item 3.3 deste Edital. 

1.5  O requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição (ANEXO VIII) deve ser 
preenchido, assinado e enviado com a comprovação dos requisitos para a concessão da isenção, 
juntamente com os demais documentos necessários para a inscrição, através do email  
mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br, em DOCUMENTO ÚNICO, em formato PDF, com título da 
mensagem do email: EDITAL Nº 07/2026-CPCE, ÁREA:  LIBRAS -NOME DO 
CANDIDATO/ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO. O arquivo em documento único, ora 
mencionado, deverá ser nominado com o nome completo do candidato. 

1.6  As informações referentes ao CadÚnico devem estar em conformidade com os dados que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu município responsável pelo 
pelo cadastramento de famílias no CadÚnico. 

1.7  A solicitação de isenção de taxa de inscrição deverá ser feita até as 18h (dezoito horas) do 

dia 15/05/2026, conforme cronograma. 

1.8  As solicitações de isenção de taxa de inscrição recebidas no prazo estipulado no item 1.7 deste 

Edital, serão analisadas e os resultados serão publicados no sítio eletrônico da UFPI 

www.ufpi.br/concursos, conforme cronograma. 

1.9  As solicitações de isenção de taxa de inscrição realizadas após o prazo estipulado no item 1.7 
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deste Edital serão desconsideradas e serão automaticamente indeferidas. 

1.10  Os candidatos com pedidos de isenção de taxa de inscrição indeferidos poderão realizar nova 

inscrição, anexando o comprovante de pagamento da taxa e reenviando a documentação 

completa (conforme especificado no item 1.1 deste Edital), até o prazo final do período 

reservado para as inscrições. 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1  Indicações relativas à área, requisito, regime de trabalho e o número de vagas estão 

estabelecidas de acordo com o quadro abaixo: 
 

ÁREA 

 

REQUISITO 
REGIME 

DETRABALHO 
Nº DE 

VAGAS 

LIBRAS 
Graduação em curso de nível superior e Especialização na área 
de Libras 

 

TI-40 

 

01 

2.2  O professor substituto será contratado no Regime de Tempo Integral TI-40, correspondente à 
Classe Auxiliar, Nível I, e fará jus ao pagamento de Retribuição de Titulação – RT, conforme 
titulação estabelecida no Edital do processo seletivo simplificado, sendo vedada qualquer 
alteração posterior. Os valores da remuneração estão descritos no quadro abaixo: 

 

PROFESSOR ESPECIALISTA MESTRE DOUTOR 

TI-40 R$ 4.975,59 R$ 5.949,07 R$ 8.058,29 

 

2.3  Não será permitida a contratação em regime de Dedicação Exclusiva; 

2.4  A seleção será para a área descrita no item 2.1 deste Edital, estando os candidatos aprovados 
aptos a ministrarem quaisquer das disciplinas e/ou Componentes Curriculares da referida área, 
constante nas matrizes curriculares do Curso, bem como de outros cursos afins, com horários 
definidos pelas respectivas Coordenações e/ou Chefias de Cursos, a serem disponibilizadas 
oportunamente. 

 

3 – DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

3.1  Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente; 

3.2  Preencher o Requerimento de Inscrição (ANEXO I); 

3.3  Anexar ainda, ao Requerimento de Inscrição, os seguintes documentos, nessa ordem: 

a) Documento de Identidade, válido em território nacional ou o passaporte; (Imagem do 

documento original); 

b) CPF (imagem do documento original); 

c) Imagem do comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (se brasileiro); 

d) Imagem de quitação com o serviço militar (se candidato do sexo masculino); 

e) Imagem de sua foto 3x4; 

f) Imagem do Diploma de Graduação com Histórico da Graduação; 

g) Imagem do Diploma de Doutorado, Mestrado ou Especialização (expedidos por 
Instituições de Ensino Superior Nacionais credenciadas ou por Universidades 
Estrangeiras, desde que reconhecidos ou revalidados no Brasil) e respectivos 
históricos compatíveis com a vaga especificada no Quadro 1, item 2.1 deste Edital; 

OBS.: Na hipótese de o candidato ainda não possuir o Diploma, este poderá 
ser substituído por declarações oficiais ou certificados, desde que comprovem que o 
candidato já concluiu a pós-graduação, apresentou o trabalho final (tese/dissertação) 
e foi aprovado. 
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h) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 201,46 (duzentos e 
um reais e quarenta e seis centavos) para Doutores, R$ 148,73 (cento e quarenta e 
oito reais e setenta e três centavos) para Mestres e no valor de R$ 124,34 (cento e 
vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos) para Especialistas, através de GRU 
(Guia de Recolhimento da União), disponibilizada na internet no endereço 
eletrônico Portal PagTesouro - GRU  

Para o preenchimento da GRU deverão ser utilizados os seguintes códigos: 

 

● Orgão arrecadador: 26279 – Fundação Universidade 
Federal do Piauí 

● Unidade Gestora Arrecadadora: 154048 – Fundação 
Universidade Federal do Piauí  

● Serviços administrativos: 011222 - Campi Bom Jesus 
 

● O Pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetivado em qualquer 
agência do Banco do Brasil. 

i) Curriculum Vitae (modelo lattes) acompanhado de documentação comprobatória 
(PDF). 

OBS: Esse PDF deverá ser gerado em DOCUMENTO ÚNICO, conforme 
especificado no item 1.1 deste Edital. 

 

4 – DAS PROVAS 

 
4.1 A seleção dar-se-á conforme o que estabelece este Edital e, subsidiariamente, conforme o 
que estabelece a Resolução nº 135 CONSUN/UFPI de 21 de agosto de 2023, devendo o candidato 
submeter-se às seguintes avaliações: 

4.1.1 Prova Didática: de caráter eliminatório, consistirá de uma aula teórica, a ser realizada no 
idioma oficial do país e versará sobre um dos temas da área do concurso (ANEXO III), a ser 
sorteado com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da sua realização, e a ela atribuída nota 0 (zero) a 
10 (dez), sendo eliminado o candidato que não obtiver a nota mínima 7,0 (sete); 

4.1.1.1 A prova didática terá como objetivo avaliar o candidato quanto ao domínio do assunto, à 

capacidade de comunicação, de organização de pensamento e de planejamento, às estratégias de 

ensino utilizadas e domínio dos recursos didáticos utilizados e à apresentação da aula. 

4.1.1.2 Os critérios para avaliação da prova didática por parte da banca obedecerão aos critérios 

estabelecidos pela Resolução nº 135 CONSUN/UFPI de 21 de agosto de 2023, atendendo 

especialmente o seguinte (ANEXO IV): 
a) Plano de aula, constando: tema da aula, objetivos, conteúdo a ser abordado, procedimento 
didáticos/estratégias/metodologia a ser desenvolvida, recursos/material didático a ser utilizado, 
procedimentos de avaliação e referências e seus componentes supracitados; b) Metodologia e 
execução do plano de aula (adequação da introdução, adequação e correção da linguagem, 
adequação e dosagem do conteúdo, segurança demonstrada/domínio do conteúdo, organização das 
informações, operacionalização das técnicas de ensino, clareza na exposição das ideias), e tempo 
de execução da aula; c) Verificação da aprendizagem (adequação aos objetivos propostos, 
adequação ao conteúdo, qualidade na elaboração das questões). 

4.1.1.3 O sorteio dos temas da prova didática será realizado de forma presencial na Coordenação 
do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, localizada no Campus Professora Cinobelina 
Elvas da UFPI, em Bom Jesus-PI. Para a prova didática, serão fornecidos pela comissão de 
avaliação os recursos didáticos como lousa, pincéis, apagador, data show e cabo VGA/HDMI. 

4.1.1.4 O sorteio dos temas será realizado com antecedência de 24 (vinte e quatro horas) da 
realização da Prova Didática, seguindo a ordem de inscrição dos candidatos e o conteúdo 
programático constante no ANEXO III deste Edital; 
4.1.1.5 Cada candidato disporá para apresentação de sua aula de um mínimo de 50 (cinquenta) 
minutos e um máximo de 60 (sessenta) minutos. 
4.1.1.5.1 A prova didática é de caráter público, permitida a presença de outras pessoas no recinto 
de sua realização, exceto a dos demais candidatos, e sem manifestação de qualquer natureza. 

4.1.1.6 Antes de dar início à prova didática, o candidato deverá: 

http://www.ufpi.br/bomjesus
mailto:direcaocpce@ufpi.edu.br
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA ELVAS 
Av. Manoel Gracindo, km 01 - Planalto Horizonte - 64900-000 – Bom Jesus – PI. 

Homepage: www.ufpi.br/bomjesus - E-mail: direcaocpce@ufpi.edu.br Fone: (89)3562-1505 

 

4.1.1.6.1 Fornecer, em três vias, o Plano de Aula, em formato impresso em folha em tamanho A4. 

4.1.1.6.2 Exibir à Comissão de Seleção um documento de identificação original oficial, com foto. 

4.1.1.7 Havendo necessidade, de acordo com a quantidade de candidatos inscritos, a prova 
didática poderá acontecer em mais de um dia e poderá implicar em alteração do Cronograma 
(ANEXO II). 

4.1.1.8 A banca examinadora não se responsabilizará por quaisquer falhas de comunicação entre 
o computador do candidato e o equipamento de projeção. 

4.1.1.9 O não comparecimento ao sorteio do tema da prova didática ou à respectiva avaliação, 
implicará em sua eliminação da seleção. 

 
4.1.2 Prova de Títulos (Currículo Lattes): de caráter exclusivamente classificatório, será realizada 
após a prova didática e somente para os candidatos aprovados na prova didática, tendo a Banca 
Examinadora o prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas para executá-la, e abrangerá os aspectos 
constantes na Resolução nº 135 CONSUN/UFPI de 21 de agosto de 2023, que servirá para a 
contagem dos pontos e a avaliação no ANEXO V – Tabela de Pontos para análise do Curriculum 
vitae, deste Edital. 

4.1.2.1 Avaliação dos títulos será feita mediante atribuição de valores, conforme item acima, sendo 
o total de pontos obtidos pelo candidato convertidos em nota, em uma escala de 0 (zero) a 10,0 
(dez), da seguinte forma: 

a) a maior pontuação obtida por um dos candidatos equivalerá à nota 10,0 (dez); 

b) as demais pontuações obtidas pelos outros candidatos serão transformadas de forma diretamente 

proporcional à maior pontuação, aplicando-se a fórmula constante do ANEXO VI deste Edital, conforme 

Resolução nº 135 CONSUN/UFPI de 21 de agosto de 2023. 
4.1.2.2 A nota obtida pelo candidato na prova de títulos será somada à nota da prova didática, 
totalizando, assim, os pontos a serem considerados, para fins de classificação final no Processo 
Seletivo. 
4.2 O cronograma do ANEXO II deste edital apresenta as datas de realização, além de outros 
eventos. 

4.3 Os resultados de todas as etapas da seleção serão publicados no site da UFPI: 
www.ufpi.br/concursos. 

5 – DO SALÁRIO: O professor será contratado em regime de Tempo Integral (TI-40) com 
remuneração mensal de acordo com o item 2.2 deste Edital. 

 
6 – PRAZO DE VALIDADE: O prazo de validade do processo seletivo será de 1 (um) ano, 

contado da data de publicação da portaria de homologação do resultado final, publicada no 
Diário Oficial da União. 

 

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

7.1 É vedada a participação em Banca Examinadora de: 

a) ascendente ou descendente, ou colateral até o terceiro grau, seja o parentesco por 
consanguinidade, afinidade ou adoção, de candidato ou de outro membro da banca; 

b) cônjuge ou companheiro de candidato ou de outro membro da banca; 

c) sócio de candidato ou de outro membro da banca em atividade profissional; 

d) orientador acadêmico de candidato em cursos de pós-graduação stricto sensu, nos últimos 
5 (cinco) anos; 

e) coautor de publicação com algum dos candidatos, nos últimos 5 (cinco) anos. 

7.2 A Banca Examinadora, juntamente com a coordenação do Processo Seletivo, fará publicar no 
sítio eletrônico da UFPI (www.ufpi.br/concursos): 

a) A cópia deste Edital juntamente com seus anexos; 

b) Os resultados da solicitação de isenção de taxa de inscrição, da solicitação de inscrições, da 
prova didática e da prova de títulos, os resultados de seus respectivos recursos e o resultado 
final do certame. 

7.3 A Universidade Federal do Piauí não se responsabilizará pelo não recebimento de documentos 
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mencionados, por quaisquer motivos de ordem técnica dos equipamentos eletrônicos, falhas de 
comunicação, falha nos documentos, congestionamento das linhas de comunicação, 
procedimento indevido do candidato e/ou outros fatores que impossibilitem a comunicação. 

7.4 Não será permitida a complementação de documentos fora do prazo de inscrição. 

7.5 Serão considerados habilitados os candidatos aprovados no Processo Seletivo e serão indicados 

à contratação, por ordem de classificação, apenas os candidatos necessários ao preenchimento da(s) 
vaga(s). Havendo desistência de candidato convocado para a contratação e, ainda, de acordo com a 

necessidade do Curso (item 2.1), facultar-se-á à Chefia/Coordenação de Curso convocar outros 
candidatos, segundo a ordem de classificação. 

7.6 O(s) candidato(s) indicado(s) à contratação será(ão) convocado(s) a comparecer(em) à direção 
do Campus Professora Cinobelina Elvas em Bom Jesus-PI, para assinatura do contrato, no prazo de 

10 (dez) dias, corridos a contar da data da publicação no Diário Oficial da União da contratação. 
7.7 O candidato aprovado, no ato da contratação, que venha a comprovar sua atuação em outro 
serviço público, será contratado, caso não exceda 60 (sessenta) horas semanais, em até dois cargos 
públicos, sendo contabilizadas as horas nesta IES. 
7.8 Será vetada a contratação de candidato, neste processo seletivo, cujo tempo do término do 
contrato como Professor Substituto ou outro cargo temporário, nesta ou em outra Instituição 
Pública, seja inferior a 24 meses, conforme a Lei 8.745/93. 
7.9 A contratação de candidato estrangeiro obedecerá às disposições da Legislação Federal em 
vigor. 

7.10 É assegurado ao(à) candidato(a) interposição de recurso em todas as etapas da seleção 
(ANEXO VII). O recurso deverá ser feito por meio do e-mail: mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br com 
o assunto “RECURSO EDITAL n° 07/2026 - CPCE (nome do candidato)”, dentro dos prazos 
estabelecidos no Cronograma (ANEXO II). 
7.11 A inscrição do candidato implicará na aceitação tácita das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento. 
7.12 A decisão final da banca examinadora será soberana e definitiva, não existindo desta forma 
recurso contra resultado de recurso. 

 

 

Bom Jesus-PI, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Diretor do Campus Profª Cinobelina Elvas/UFPI – Bom Jesus-PI 
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PROCESSO DE SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

EDITAL Nº 07/2026-CPCE/UFPI de 11 de maio de 2026 

 

ANEXO I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO 

                               

                               

 

 

 

 

abaixo assinado, 

 

 

ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, QUADRA, NÚMERO, CASA, CIDADE, ETC...) 

                                  

                                  

 

 

CEP UF 

-      

 

 

CELULAR 

 

FONE RESIDENCIAL 

TITULAÇÃO 

MÁXIMA (máxima 

concluída) 

                       

 

E-MAIL 

                               

 

REQUER, à Comissão de Seleção, sua inscrição no Processo Seletivo para o cargo de Professor Substituto, Classe Auxiliar I, Nível 

I, em   regime de Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais), na Área de 

 , do Campus Prof.ª 

Cinobelina Elvas/CPCE, desta instituição, nos termos do Edital nº 07/2026-CPCE/UFPI de 11 de maio de 2026, e declara que 

possuia titulação mínima requerida, bem como concorda com as normas constantes nas Leis: 8.745 de 09/12/93, 9.849 de 27/10/99 e a 

resoluçãono135/23, CONSUN, ANEXO IV. 

 

N. Termos P. Deferimento 

 

Bom Jesus-PI, de de 20 . 

 

 

 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

DATA DE NASCIMENTO 

   

 

CÉDULA DE IDENTIDADE UF 
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PROCESSO DE SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

EDITAL Nº 07/2026-CPCE/UFPI de 11 de maio de 2026 

 

ANEXO II – CRONOGRAMA 

Data Horário (*) Atividade Local  

13/05 a 

22/05/2026 

Das 08h do dia 

13/05/2026 até às 18h 

do dia 22/05/2026 

Período de inscrições 
mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br 

 

13/05 a 

15/05/2026 

Até às 18h do dia 

15/05/2026 

Solicitação de isenção da taxa de 

inscrição 
mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br 

18/05/2026 A partir das 14h 
 Divulgação do resultado da solicitação 

de isenção 
www.ufpi.br/concursos  

19/05/2026 Até às 18h 
Interposição de recurso contra 

indeferimento da isenção 

mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br 

 

21/05/2026 A partir das 9h 

Divulgação do julgamento de recursos 

contra indeferimento de pedido de 

isenção da taxa de inscrição 

www.ufpi.br/concursos  

26/05/2026 A partir das 09h Divulgação das inscrições deferidas www.ufpi.br/concursos  

27/05/2026 Até às 18h 
Prazo para recurso contra indeferimento 

das inscrições 

mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br 

 

29/05/2026 A partir das 09h 

Divulgação do julgamento dos recursos 

contra indeferimento das inscrições. 

Homologação das inscrições 

www.ufpi.br/concursos  

08/06/2026 A partir das 08h Sorteio dos temas para prova didática 
Coordenação do Curso de Licenciatura 

em Ciências Biológicas 

09/06/2024 A partir das 08h Prova didática 
A ser informado no ato do sorteio do 

tema da prova didática 

10/06/2026 A partir das 09h 
Divulgação do resultado da prova 

didática 
www.ufpi.br/concursos  

11/06/2026 Até às 18h 
Prazo para interposição de recurso 

contra resultado da prova didática 

mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br 

 

12/06/2026 A partir das 09h 
Resultado dos recursos contra a prova 

didática 
www.ufpi.br/concursos  

15/06/2026 A partir das 09h 
Divulgação do resultado da prova de 

títulos 
www.ufpi.br/concursos  

16/06/2026 Até às 18h 
Interposição de recurso contra nota da 

prova de título 

mariliaabdulmassih@ufpi.edu.br 

 

17/06/2026 A partir das 09h 
Resultado dos recursos contra a nota da 

prova de títulos 
www.ufpi.br/concursos  

18/06/2026 A partir das 09h 
Divulgação do resultado classificatório 

geral 
www.ufpi.br/concursos  

 (*) Horário de Brasília-DF 
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ANEXO III – TEMAS E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS DA PROVA DIDÁTICA 

ÁREA TEMAS BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LIBRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. História da Língua Brasileira de Sinais.   

2. Legislação e surdez.   

3.  Línguas de sinais: concepções 

inadequadas e o status de língua. 

4. Pronomes pessoais, interrogativos e 

demonstrativos e advérbios de lugar.  

5. Aspectos culturais e sociais da 

Comunidade Surda.  

6. Parâmetros fonológicos da Libras.  

7. Vocabulário relacionado ao contexto 

escolar.  

8. Verbos em Língua Brasileira de Sinais. 

9. Aspectos morfológicos da Língua 

Brasileira de Sinais.  

10. Adjetivos em Libras. 

 

 

 

ALBRES, N. A.; NEVES, S. L. G. (Org.). 

Libras em estudo: política linguística. São 

Paulo: Feneis, 2013. 4.  

BASSNETT, S. Estudos da tradução. Trad. 

Sônia T. Gehring, Letícia V. Abreu e Paula A. 

R. Antinolfi. Porto Alegre: Editora da 

UFRGS, 2005. 

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria 

de Educação Especial. Ensino de língua 

portuguesa para surdos: caminhos para a 

prática pedagógica. v 1. Brasília – DF: 

MEC/SEESP; 2002.  

BRITO, L. F. Por uma gramática de língua de 

sinais. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 

1995 SITES.  

CAMPELLO, A. R. S. Intérprete surdo de 

língua de sinais brasileira: o novo campo de 

tradução/interpretação cultural e seu desafio. 

Cadernos da Tradução, Florianópolis, v. 1, n. 

33, p. 143– 167, 2014. Disponível em: 

https://periodicos.ufsc.br/index.php/traducao

/article/view/2175- 7968.2014v1n33p143. 

Acesso em: 07 ago. 2025. 

CAPOVILLA, F. C.; RAPHAEL, W. D.; 

MAURÍCIO, A. C. L. (Ed.). Dicionário 

enciclopédico ilustrado trilíngue da língua de 

sinais brasileira: baseado em linguística e 

neurociências cognitivas. 2. ed. São Paulo : 

Edusp , 2012. 2759 p.  

FELIPE, T. A. Libras em Contexto : Curso 

Básico : Livro do Estudante. 8 ed- Rio de 

Janeiro : WalPrint Gráfica e Editora, 2007. 

NICOLOSO, S. Uma investigação sobre 

marcas de gênero na interpretação de língua 

de sinais brasileira. 2010. 208 f. Dissertação 

(Mestrado em Estudos da Tradução) – 

Programa de Pós-Graduação em Estudos da 

Tradução, Universidade Federal de Santa 

Catarina, Florianópolis, 2010. 

PEREIRA, M. C. P; NOGUEIRA, T. C. 

(Org.). Tradução e Interpretação de Línguas 

de Sinais. Translatio, Porto Alegre, n. 15, 

2018. Disponível em: 

https://seer.ufrgs.br/index.php/translatio/issu

e/view/3512. Acesso em: 07 ago. 2025.  
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PIMENTA, N.; QUADROS, R. M. Curso de 

LIBRAS 1 – Iniciante. 3 ed. Porto Alegre: 

Editora Pallotti, 2008.  

QUADROS, R. M. (Org.). Tradução e 

Interpretação de Línguas de Sinais. Cadernos 

de Tradução, Florianópolis, v. 2, n. 26, 2010. 

Disponível em: 

https://periodicos.ufsc.br/index.php/traducao

/issue/view/1508. Acesso em: 07 ago. 2025. 

QUADROS, R. M.; SILVA, J. B.; ROYER, 

M.; SILVA, V. R. (Orgs.). A Gramática da 

Libras. Volume 1. Rio de Janeiro: INES, 

2023. Disponível em: 

https://www.gov.br/ines/pt-br/central-

deconteudos/publicacoes-1/gramatica-da-

libras-volume-1. Acesso em: 07 ago. 2025. 

RECKELBERG, S.; SANTOS, S. A. 

Intérpretes de Libras-português: dificuldades 

e desafios no contexto jurídico. Revista 

Sinalizar, Goiânia, v. 4, p. 1–18, 2019. 

Disponível em: 

https://revistas.ufg.br/revsinal/article/view/5

7747. Acesso em: 07 ago. 2025. 

SACKS, O. Vendo vozes: Uma viagem ao 

mundo dos surdos. São Paulo: Companhia 

das Letras , 2011. 215 p. 

SASSAK, R. K. Inclusão: construindo uma 

sociedade para todos. Rio de janeiro: WVA, 1997. 
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ANEXO IV – AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA 

Centro/Campus: Departamento/Curso:  
Área:   
Edital UFPI n°   /20 

 
NOME DO CANDIDATO:   
TEMA:    
DATA:    / /20   INÍCIO DA AULA: / TÉRMINO DA AULA:   

 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

PONTOS 
MÁXIMOS 

PONTOS OBTIDOS 

● Plano de aula – Tema: elaboração e apresentação, formulação e 
adequação dos objetivos, seqüenciação do conteúdo, previsão de 
verificação da aprendizagem, referências bibliográficas. 

 
2,0 

    

● Metodologia e execução do plano de aula (adequação da 
introdução, adequação e correção da linguagem, adequação e 
dosagem do conteúdo, segurança demonstrada/domínio do 
conteúdo, organização das informações, operacionalização 
dastécnicas de ensino, clareza na exposição das idéias); tempo 
de execução da aula. 

 
5,0 

    

● Recursos didáticos (qualidade dos recursos selecionados, uso dos 
recursos/habilidade na utilização dos recursos). 1,5 

    

● Verificação da aprendizagem (adequação aos objetivos propostos, 
adequação ao conteúdo, qualidade na elaboração das questões). 1,5 

    

NOTAS OBTIDAS PELO CANDIDATO 
    

MÉDIA OBTIDA PELO CANDIDATO (2 casas 
decimais) 

 

 
Observações: 

 

 

 (PI), de de 20 . 
 

Banca Examinadora 
 
 

 
 

Presidente 
 
 

 
 

Membro 
 
 

 
 

Membro 
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ANEXO V – TABELA DE PONTOS PARA ANÁLISE DO CURRICULO 

 
Centro/Campus:           Departamento/Curso:  
Área:                                                      Edital 
UFPI n°  /20 

 
NOME DO CANDIDATO:   
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ANEXO VI – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

SÍNTESE DOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS COMPONENTES CURRICULARES PARA ANÁLISE 
DE 

CURRICULUM VITAE 

 
NOME DO CANDIDATO:   

 
COMPONENTES CURRICULARES PONTUAÇÃO POR COMPONENTE 

CURRICULAR 

1.0. Titulação Acadêmica 
 

2.0. Produção 
Científica/Técnica/Cultural e/ou Artística 

 

3.0. Atualização Profissional 
 

4.0. Experiência Didático- Pedagógica 
e/ou Técnico-Administrativa 

 

5.0. Outras Atividades Realizadas 
 

TOTAL GERAL DE PONTOS OBTIDOS PELO 
CANDIDATO 

 

NOTA RESULTANTE DA CONVERSÃO DOS 
PONTOS (2 casas decimais) 

 

 
Aplicação da Fórmula para a Conversão dos Pontos Obtidos em Nota: 

NT – Nota Final obtida pelo Candidato 

TP – Total de Pontos obtidos pelo Candidato 

PMX – Máximo de Pontos obtidos por algum Candidato 

 

 (PI), de de 20 . 

Banca Examinadora 
 
 
 

 

Presidente 
 
 

 

Membro 
 
 

 

Membro 

NT = (TP) x 10 

- 

------- 
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ANEXO VII–FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA: 

 

 

( ) RESULTADO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

(  ) HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

( ) RESULTADO DA PROVA DIDÁTICA 

( ) RESULTADO DA PROVA TÍTULOS 

 

À Coordenação do processo Seletivo/Banca Examinadora - Seleção para Professor Substituto do CPCE da 

UFPI. 
 

 

Eu, , 

portador(a) do RG e CPF , inscrito no Edital Nº 

07/2026-CPCE/UFPI de 11/05/2026, apresento a essa Banca Examinadora pedido de reconsideração quanto ao 

resultado do (a)  pelos seguintes motivos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bom Jesus-PI,  de de 20 . 
 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VIII–REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 
À Coordenação do Processo Seletivo: Seleção para Professor Substituto do CPCE/UFPI. 

 

 

Eu, , 

portador(a) do RG e CPF , 

email:  solicito a ISENÇÃO DE 

TAXA DE INSCRIÇÃO para o processo seletivo regido pelo Edital Nº 07/2026-CPCE/UFPI de 11/05/2026, 

conforme o que segue: 

(   ) Informo o Nº de Identificação Social – NIS  , 

referente à minha inscrição no Cadastro Único para programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, bem 

como DECLARO ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Nº 11.016/2022 de 29/03/22. 

(  ) DECLARO ser doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, 

conforme comprovação anexa. 

 

DECLARO outrossim, estar ciente das sanções previstas na legislação vigente, caso as 

informações/declarações contidas neste requerimento não sejam verdadeiras. 

 

 

 

 

 

 

 
Bom Jesus-PI,  de de 20 . 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do candidato 
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